
EMENTA: REQUER INFORMAÇÕES SOBRE ATENDIMENTO
A REGULARIZAÇÃO NÚCLEOS DE COMUNIDADE
EXISTENTES  NO  RECREIO  ANHANGUERA,
CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Como é  sabido,  dentro  da  Política  Pública  Social  de  Habitação  de

Interesse Social e do PLHIS – Plano Local de Habitação de Interesse Social, há levantamento dos

núcleos de comunidades em loteamentos/ocupações irregulares, mas onde as pessoas que ali estão,

excluídas do direito de moradia, garantem-na, ainda que precariamente.

Entre estes encontram-se quatro comunidades na região Sudeste, mas

especificamente, no bairro Recreio Anhanguera, nesta situação e há muitos anos.

Em  conversações  com  a  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e

Gestão Pública, em 2021, sugerimos a possibilidade de desapropriação de uma faixa de 20 metros

na área rural que faz divisa com a Rua José Domingos Machado, e nela implantasse unidades ou

lotes urbanizados para transferência daqueles que hoje ocupam os quatro núcleos do bairro, já que

ocupam áreas verdes ou de via pública, que não é possível urbanizar.

Posto  isto,  no  exercício  do  poder  fiscalizatório  parlamentar,  e  para

subsidiar  estudos parlamentares  que estamos realizando,  indagamos  e  requeremos  ao Executivo

Municipal:

1. Qual  é  a  proposta  na  Política  Municipal  de  Habitação  de

Interesse Social e ações da Administração Pública Municipal, para regularização da moradia para os

moradores que hoje ocupam aqueles quatro núcleos do Recreio Anhanguera?

2. Qual seria a modalidade adequada aos mesmos?
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3. Não havendo, ainda, planejamento de ações para atender aos

referidos Núcleos, esclarecer quais as razões e para quando se poderia desenvolver uma solução ao

caso.

Ante o exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta Casa de

Leis, na forma Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, seja

oficiado ao Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo legal, acerca das questões acima

elencadas.

Sala das Sessões, 12 de setembro de 2022.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 
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